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PROJETO DE LEI N" 035/2004

Dispõe sobre denominação de próprio
Público e da outras providências.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, aprova e o chefe do poder Executivo
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada "Escola Geneiice dos Reis Ramos
Hermes", a escola municipal localizada na comunidade de Mãe-Bá, neste
Município.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Lflisses Guimarães, 29 de novembro de 2004

SINFRONIO FREIRE DA CRUZ
VEREADOR
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